LEI MUNICIPAL N.º 2.921/2013
Acresce o Artigo “26-A” e “26-B” na Lei Municipal nº 2.365/2005 que Estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação tributária e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Selbach-RS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 7º, inciso II, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e o mesmo sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal, que naquela Casa tramitou como Projeto de Lei do Executivo nº 019 de 08 de março de 2013.
Art. 1º. Fica acrescido o “Art. 26-A” e “Art. 26-B” na Lei Municipal nº 2.365/2005 com a seguinte redação:

Art. 26-A. Na condição de substituto tributário, são responsáveis pelo pagamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN:

I- As entidades da administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos poderes do Estado, pelo imposto devido sobre serviços de qualquer natureza;

Art. 26-B. O imposto retido na forma do Art. 26-A será apurado mensalmente.
I – O imposto previsto no Inciso I do Art. 26-A, deverá ser recolhido até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao do efetivo pagamento, ficando sujeito, a partir dessa data, à incidência de juros e multa na forma da legislação em vigor.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, em 12 de março de 2013.
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